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ERRATA 

 

POR SOLICITAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 

REPUBLICAMOS A SANSÃO PREFEITURAL Nº 23/2025 – LEI MUNICIPAL Nº 

1.668, DE 22 DE MAIO DE 2025, ORIGINALMENTE PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO, EDIÇÃO, Nº 450, PÁGINAS 12 E 13, NO DIA 23 DE 

MAIO DE 2025. 

 

REPUBLICAMOS, na data de 26 de maio de 2025, os documentos acima citados 

para retificar a numeração da Sanção com numeração de PL e Autógrafo, 

mantendo-se a data da publicação original dos documentos.   

 

Horizonte, 26 de maio de 2025. 

 

 

Jaime Ribeiro do Nascimento 

Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

Portaria Nº 003/2025 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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SANÇÃO PREFEITURAL Nº 23/2025 

 

DISPÕE SOBRE A SANÇÃO DE PROPOSIÇÃO 

LEGISLATIVA APROVADA PELA CÂMARA 

MUNICIPAL DE HORIZONTE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 54 da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO a aprovação, pelo Poder Legislativo Municipal, do Projeto de 
Lei nº 26/2025; 

CONSIDERANDO o recebimento, pelo Poder Executivo Municipal, do Autógrafo 
de Lei nº 024/2025; 

FAZ SABER que, após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual 
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRIBUIR COM A 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS, ENTIDADE NACIONAL DE 
REPRESENTAÇÃO CLASSISTA DOS MUNICÍPIOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS", aprovado pela Augusta Câmara Municipal de Horizonte, 
através da presente SANÇÃO PREFEITURAL, AQUIESCE EXPRESSAMENTE 
E SEM VETOS à referida matéria, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica 
Municipal. 

Determina-se, ainda, a publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Horizonte (E-DOM), nos termos do artigo 1º da Lei nº 1.541, de 30 de março de 

2023. 

PAÇO DA PREFEITURA DE HORIZONTE, 22 DE MAIO DE 2025. 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 

PREFEITO DE HORIZONTE 
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LEI N° 1.668, DE 22 DE MAIO DE 2025. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRIBUIR 

COM A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

MUNICÍPIOS, ENTIDADE NACIONAL DE 

REPRESENTAÇÃO CLASSISTA DOS MUNICÍPIOS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir com a Confederação 

Nacional dos Municípios, entidade nacional classista, inscrita no CNPJ 

00.703.157/0001-83, localizada no SGAN 601, Módulo N, Asa Norte, 

Brasília/DF, CEP 70830-010, de representação classista dos Municípios. 

Art. 2º A contribuição visa assegurar a representação institucional do Município 

de Horizonte nas entidades e órgãos públicos integrantes da estrutura 

administrativa da União, no órgão legislativo federal e nos órgãos normativos 

de execução e de controle federal para: 

I – integrar colegiados de discussão junto aos diversos órgãos governamentais 

e legislativos, defendendo os interesses dos Municípios; 

II – participar de ações governamentais que visem ao desenvolvimento dos 

Municípios, à atualização e capacitação dos quadros de pessoal dos entes 

municipais, à modernização e instrumentalização da gestão pública; 

III – representar os Municípios em eventos oficiais nacionais; 

IV – desenvolver ações comuns com vistas ao aperfeiçoamento e à 

modernização da gestão pública municipal. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, o qual será suplementado, se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, aos 22 de maio de 

2025.  

  

Manoel Gomes de Farias Neto 

PREFEITO DE HORIZONTE 
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PORTARIA Nº. 920/2025 
 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, 
 

CONSIDERANDO os dispositivos da Lei Complementar 002/2010, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; 
 

R E S O L V E: 
 

 
 Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Sra. Alessandra da Silva Pereira, CPF: 
XXX.XXX.XXX-78, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, pertencente à 
Estrutura Organizacional da Secretaria de Assistência, Igualdade e Desenvolvimento 
Social. 

 
 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 
tomar todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 
explicitado. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 15 de maio de 2025. 
 

 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 

 
 
 

C i e n t e, 
Horizonte em, 15/05/2025 

 
_____________________________________ 

Alessandra da Silva Pereira 

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 856/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, 
 

CONSIDERANDO o pedido de licença por motivo de doença em pessoa da família 
da servidora Ana Letícia Galvão Freitas, datado de 05/05/2025; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 102, parágrafo 1º e 2º da Lei nº 002/2010, 

que trata da concessão de licença por motivo de doença em pessoa da família; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora Ana Letícia Galvão Freitas, CPF: XXX.XXX.XXX-
40, efetiva no cargo de Nutricionista, lotada na área da Secretaria de Saúde, licença por 
motivo de doença em pessoa da família, pelo período de 05/05/2025 a 20/05/2025. 

 
  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 
tomar todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 
explicitado. 

 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 05 de maio de 2025. 
 

 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 

 

 

 

Ciente, 05/05/2025. 
 
 

Ana Letícia Galvão Freitas 
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PORTARIA Nº. 937/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, que 
lhe confere o art. 40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 124 e no art. 125 da Lei Complementar nº 
002, de 17 de maio de 2010, que dispõe sobre a possibilidade de redução de carga 
horária de trabalho dos servidores efetivos do Município de Horizonte; 
 

            CONSIDERANDO que o servidor protocolou requerimento devidamente instruído 
com a documentação exigida à comprovação da necessidade de acompanhamento do 
dependente, e que o serviço médico opinou pelo deferimento do pedido de redução de 
carga horária. 
 

R E S O L V E: 
 
  Art. 1º - CONCEDER o Sr. Atila Bessa Cavalcante, CPF: XXX.XXX.XXX-91, 
servidor efetivo no cargo de Professor de Educação Básica II, por aprovação no Concurso 
Público Municipal, na área da Secretaria de Educação de Horizonte, conforme disposto no 
Edital do Concurso Público Nº 01/2007, a mudança da carga horária de 40 horas 
semanais para 20 horas semanais, sem redução de remuneração, com vigência para o 
período de 22/05/2025 a 17/11/2025. 
 
  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas 
as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 22 de maio de 2025. 
 
 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 22/05/2025. 
 

 
Atila Bessa Cavalcante 
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PORTARIA N° 039/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, 
 
CONSIDERANDO o pedido de prorrogação de licença sem remuneração do 

servidor Bruno Pereira dos Santos, datado de 21/03/2025; 
  

CONSIDERANDO o Parecer de nº 0829/2025, expedido pela Procuradoria do 
Município, datado de 25/04/2025; 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Bruno Pereira dos Santos, CPF: 

XXX.XXX.XXX-29, efetivo no cargo de Agente de Administração, lotado na área da 

Secretaria de Saúde, prorrogação de licença para trato de interesse particular pelo 

período de 02/01/2025 a 02/01/2028, a contar desta data, e sem ônus para esta 

Prefeitura. 

 

  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

tomar todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 

explicitado. 

 

  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 02 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 

 
Ciente, 02/01/2025. 

 
 

Bruno Pereira dos Santos 
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PORTARIA Nº 897/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, 
 

CONSIDERANDO o pedido de licença por motivo de doença em pessoa da família 
da servidora Catiana de Oliveira Andrade, datado de 08/05/2025; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 102, parágrafo 1º e 2º da Lei nº 002/2010, 

que trata da concessão de licença por motivo de doença em pessoa da família; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora Catiana de Oliveira Andrade, CPF: 
XXX.XXX.XXX-00, efetiva no cargo de Professora de Educação Básica I, lotada na área da 
Secretaria de Educação, licença por motivo de doença em pessoa da família, pelo período 
de 09/05/2025 a 24/05/2025. 

 
  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 
tomar todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 
explicitado. 

 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 09 de maio de 2025. 
 

 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 

 

 

 

Ciente, 09/05/2025. 
 
 

Catiana de Oliveira Andrade 
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PORTARIA Nº. 873/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 
 

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora Ana Paula Marques Lopes, CPF: XXX.XXX.XXX-
14, ocupante do cargo efetivo de Agente de Administração, pertencente à Estrutura 
Organizacional da Secretaria de Planejamento e Administração do Município de Horizonte, 
Função Gratificada FG-1, no valor de R$ 808,27 (oitocentos e oito reais e vinte e sete 
centavos). 

 
  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 
tomar todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 
explicitado. 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 05 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 
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PORTARIA Nº. 872/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 
 

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor Ismael Luiz Martins Cavalcante, CPF: 
XXX.XXX.XXX-28, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, pertencente à 
Estrutura Organizacional da Secretaria de Planejamento e Administração do Município de 
Horizonte, Função Gratificada FG-1, no valor de R$ 808,27 (oitocentos e oito reais e vinte 
e sete centavos). 

 
  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 
tomar todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 
explicitado. 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 05 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 
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PORTARIA Nº. 875/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 
 

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora Anna de Lourdes Lima Calixto Rodrigues, CPF: 
XXX.XXX.XXX-88, ocupante do cargo efetivo de Agente de Administração, pertencente à 
Estrutura Organizacional da Secretaria de Articulação Institucional e Desenvolvimento 
Econômico do Município de Horizonte, Função Gratificada FG-3, no valor de R$ 538,85 
(quinhentos e trinta e oito reais e oitenta e cinco centavos). 

 
  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 
tomar todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 
explicitado. 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 05 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 
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PORTARIA Nº. 874/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 
 

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor João Carlos Matias Gomes, CPF: 
XXX.XXX.XXX-49, ocupante do cargo efetivo de Motorista, pertencente à Estrutura 
Organizacional da Secretaria de Planejamento e Administração do Município de Horizonte, 
Função Gratificada FG-3, no valor de R$ 538,85 (quinhentos e trinta e oito reais e oitenta e 
cinco centavos). 

 
  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 
tomar todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 
explicitado. 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 05 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 
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PORTARIA Nº. 876/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 
 

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora Monique Sabino da Silva, CPF: XXX.XXX.XXX-
55, ocupante do cargo efetivo de Agente de Administração, pertencente à Estrutura 
Organizacional da Secretaria de Assistência, Igualdade e Desenvolvimento Social do 
Município de Horizonte, Função Gratificada FG-4, no valor de R$ 404,12 (quatrocentos e 
quatro reais e doze centavos). 

 
  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 
tomar todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 
explicitado. 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 05 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 
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PORTARIA Nº. 877/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 
 

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora Nayza Rakelle Marques Martins, CPF: 
XXX.XXX.XXX-97, ocupante do cargo efetivo de Agente de Administração, pertencente à 
Estrutura Organizacional da Secretaria de Assistência, Igualdade e Desenvolvimento 
Social do Município de Horizonte, Função Gratificada FG-4, no valor de R$ 404,12 
(quatrocentos e quatro reais e doze centavos). 

 
  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 
tomar todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 
explicitado. 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 05 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 
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PORTARIA Nº. 867/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 

sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 

 

R E S O L V E: 

 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Geyirlane Deyse da Silva Lourenço, CPF: XXX.XXX.XXX-

87, no cargo de Gerente do Núcleo de Promoção da Igualdade Racial, simbologia DAS-4, 

pertencente à Estrutura Organizacional da Secretaria de Assistência, Igualdade e 

Desenvolvimento Social do Município de Horizonte.                                                                                                                                    

 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração tomar 

todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 

explicitado. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 05 de maio de 2025. 
 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 
Horizonte/CE, em 05/05/2025. 

 

___________________________________ 

Geyirlane Deyse da Silva Lourenço 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

 

 

 

 

Ao quinto dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, no Paço da 

Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Horizonte, Manoel Gomes de Farias Neto, e o Secretário 

Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 

compareceu a Sra. Geyirlane Deyse da Silva Lourenço, CPF:XXX.XXX.XXX-87, para 

tomar posse no cargo de Gerente do Núcleo de Promoção da Igualdade Racial, simbologia 

DAS-4, da Secretaria de Assistência, Igualdade e Desenvolvimento Social do Município de 

Horizonte, conforme ato oficial de nomeação, consubstanciado através da Portaria n° 

867/2025 de 05/05/2025. 

 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

Geyirlane Deyse da Silva Lourenço 
Servidor(a) Empossado(a) 

 
 

 
Jaime Ribeiro do Nascimento 

Secretário de Planejamento e Administração 
 

 

 

 

 

 

Termo de posse e compromisso que presta Geyirlane 
Deyse da Silva Lourenço para exercer o cargo de 
Gerente do Núcleo de Promoção da Igualdade Racial 
do Governo Municipal da Secretaria de Assistência, 
Igualdade e Desenvolvimento Social do Município de 
Horizonte. 
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PORTARIA Nº 527/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. Jecarlerson Costa de Menezes, CPF: XXX.XXX.XXX-85, 
para exercer o cargo efetivo de Guarda Patrimonial, 8º Classificado, Modalidade Ampla, 
por aprovação no Concurso Público Municipal, com carga horária de 40 horas semanais, 
conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do Concurso Público Municipal, homologado em 
30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 03 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 03/02/2025. 
 
 

________________________________________ 
Jecarlerson Costa de Menezes 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao terceiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, no Paço da 
Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu o Sr.Jecarlerson Costa de Menezes, CPF: XXX.XXX.XXX-85 para tomar 
posse no cargo efetivo de Guarda Patrimonial da Prefeitura Municipal de Horizonte, com 
carga horária de 40 horas semanais, objeto do Edital do Concurso Nº 001/2023, 
homologado em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi consubstanciado através da 
Portaria n° 527/2025, de 03/02/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Jecarlerson Costa de Menezes 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta o Sr. 
Jecarlerson Costa de Menezes para exercer o cargo 
efetivo de Guarda Patrimonial, na Prefeitura Municipal 
de Horizonte, conforme nomeação pela Portaria Nº 
527/2025.  
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PORTARIA Nº. 938/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, que 
lhe confere o art. 40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 124 e no art. 125 da Lei Complementar nº 
002, de 17 de maio de 2010, que dispõe sobre a possibilidade de redução de carga 
horária de trabalho dos servidores efetivos do Município de Horizonte; 
 

            CONSIDERANDO que o servidor protocolou requerimento devidamente instruído 
com a documentação exigida à comprovação da necessidade de acompanhamento do 
dependente, e que o serviço médico opinou pelo deferimento do pedido de redução de 
carga horária. 
 

R E S O L V E: 
 
  Art. 1º - CONCEDER o Sr. José Mota Moura, CPF: XXX.XXX.XXX-88, servidor 
efetivo no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, por aprovação no Concurso Público 
Municipal, na área da Secretaria de Educação de Horizonte, conforme disposto no Edital 
do Concurso Público Nº 01/2003, a mudança da carga horária de 40 horas semanais 
para 20 horas semanais, sem redução de remuneração, com vigência para o período de 
22/05/2025 a 17/11/2025. 
 
  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas 
as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 22 de maio de 2025. 
 
 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 22/05/2025. 
 

 
José Mota Moura. 
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PORTARIA Nº. 930/2025 
 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, 
 

CONSIDERANDO os dispositivos da Lei Complementar 002/2010, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; 
 

R E S O L V E: 
 

 
 Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Sr. José Wellington de Oliveira Pereira, CPF: 
XXX.XXX.XXX-96, ocupante do cargo efetivo de Agente de Combate às Endemias, 
pertencente à Estrutura Organizacional da Secretaria de Saúde. 

 
 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 
tomar todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 
explicitado. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 20 de maio de 2025. 
 

 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 

 
 
 

C i e n t e, 
Horizonte em, 20/05/2025 

 
_____________________________________ 

José Wellington de Oliveira Pereira 
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PORTARIA Nº. 898/2025 
 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, 
 

CONSIDERANDO os dispositivos da Lei Complementar 002/2010, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; 
 

R E S O L V E: 
 

 
 Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Sr. Lucas Edson Ferreira Cavalcanti, CPF: 
XXX.XXX.XXX-06, ocupante do cargo efetivo de Guarda Patrimonial, pertencente à 
Estrutura Organizacional da Secretaria de Educação. 

 
 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 
tomar todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 
explicitado. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 09 de maio de 2025. 
 

 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 

 
 
 

C i e n t e, 
Horizonte em, 09/05/2025 

 
_____________________________________ 

Lucas Edson Ferreira Cavalcanti 
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PORTARIA Nº. 886/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 

sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 

 

R E S O L V E: 

 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Merislúcia Pereira da Silva, CPF: XXX.XXX.XXX-61, no 

cargo de Coordenadora Pedagógica nível III - CEI Maria Eliziete Martins Carneiro, 

simbologia CEB-3, pertencente à Estrutura Organizacional da Secretaria de Educação do 

Município de Horizonte.                                                                                                                              

 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração tomar 

todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 

explicitado. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 06 de maio de 2025. 
 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 
Horizonte/CE, em 06/05/2025. 

 

_______________________________________ 

Merislúcia Pereira da Silva 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

 

 

 

 

Ao sexto dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, no Paço da 

Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Horizonte, Manoel Gomes de Farias Neto, e o Secretário 

Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 

compareceu a Sra. Merislúcia Pereira da Silva, CPF:XXX.XXX.XXX-61, para tomar posse 

no cargo de Coordenadora Pedagógica nível III - CEI Maria Eliziete Martins Carneiro, 

simbologia CEB-3, da Secretaria de Educação do Município de Horizonte, conforme ato 

oficial de nomeação, consubstanciado através da Portaria n° 886/2025 de 06/05/2025. 

 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

Merislúcia Pereira da Silva 
Servidor(a) Empossado(a) 

 
 

 
Jaime Ribeiro do Nascimento 

Secretário de Planejamento e Administração 
 

 

 

 

 

 

Termo de posse e compromisso que presta Merislúcia 
Pereira da Silva para exercer o cargo de 
Coordenadora Pedagógica nível III - CEI Maria 
Eliziete Martins Carneiro do Governo Municipal da 
Secretaria de Educação do Município de Horizonte. 
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PORTARIA Nº. 715/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 

sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 

 

R E S O L V E: 

 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Maryanne Kelly da Silva Lima, CPF: XXX.XXX.XXX-64, no 

cargo de Coordenadora Pedagógica nível III - CEI Nara Ricardo de Lino, simbologia CEB-

3, pertencente à Estrutura Organizacional da Secretaria de Educação do Município de 

Horizonte.                                                                                                                                                    

 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração tomar 

todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 

explicitado. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 10 de março de 2025. 
 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 
Horizonte/CE, em 10/03/2025. 

 

_______________________________________ 

Maryanne Kelly da Silva Lima 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

 

 

 

 

Ao décimo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, no Paço da 

Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Horizonte, Manoel Gomes de Farias Neto, e o Secretário 

Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 

compareceu a Sra. Maryanne Kelly da Silva Lima, CPF:XXX.XXX.XXX-64, para tomar 

posse no cargo de Coordenadora Pedagógica nível III - CEI Nara Ricardo de Lino, 

simbologia CEB-3, da Secretaria de Educação do Município de Horizonte, conforme ato 

oficial de nomeação, consubstanciado através da Portaria n° 715/2025 de 10/03/2025. 

 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

Maryanne Kelly da Silva Lima 
Servidor(a) Empossado(a) 

 
 

 
Jaime Ribeiro do Nascimento 

Secretário de Planejamento e Administração 
 

 

 

 

 

 

Termo de posse e compromisso que presta Maryanne 
Kelly da Silva Lima para exercer o cargo de 
Coordenadora Pedagógica nível III - CEI Nara Ricardo 
de Lino do Governo Municipal da Secretaria de 
Educação do Município de Horizonte. 
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PORTARIA Nº. 887/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 

sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 

 

R E S O L V E: 

 Art. 1º - NOMEAR o Sr. Paulo Magno Nobre Brilhante, CPF: XXX.XXX.XXX-02, no 

cargo de Superintendente de Obras, Edificações e Urbanismo, simbologia DNS-5, 

pertencente à Estrutura Organizacional da Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, 

Agropecuária e Recursos Hídricos do Município de Horizonte.                                                                  

 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração tomar 

todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 

explicitado. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 06 de maio de 2025. 
 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 
Horizonte/CE, em 06/05/2025. 

 

___________________________________ 

Paulo Magno Nobre Brilhante 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

 

 

 

 

Ao sexto dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, no Paço da 

Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Horizonte, Manoel Gomes de Farias Neto, e o Secretário 

Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 

compareceu o Sr. Paulo Magno Nobre Brilhante, CPF:XXX.XXX.XXX-02, para tomar posse 

no cargo de Superintendente de Obras, Edificações e Urbanismo, simbologia DNS-5, da 

Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, Agropecuária e Recursos Hídricos do Município 

de Horizonte, conforme ato oficial de nomeação, consubstanciado através da Portaria n° 

887/2025 de 06/05/2025. 

 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

Paulo Magno Nobre Brilhante 
Servidor(a) Empossado(a) 

 
 

 
Jaime Ribeiro do Nascimento 

Secretário de Planejamento e Administração 
 

 

 

 

 

 

Termo de posse e compromisso que presta Paulo 
Magno Nobre Brilhante para exercer o cargo de 
Superintendente de Obras, Edificações e Urbanismo 
do Governo Municipal da Secretaria de Infraestrutura, 
Urbanismo, Agropecuária e Recursos Hídricos do 
Município de Horizonte. 
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PORTARIA Nº 26.05.001.2025, de 26/05/2025.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAD, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto 
Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da 
descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 
1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, 
da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a 
qual estipula os ditames quanto à gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 
– SEPLAD e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Gestora: MARIA REGINA TARGINO DOS SANTOS 
Matrícula Nº 10880-4 

 
Art. 2º Designar a servidora para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado 
entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Administração – SEPLAD e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Compra 
Fiscal de Contrato/Administrativo: Maria Lionice de Brito 
Matrícula Nº 121537-0 
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Art. 3º O contrato para o qual essas servidoras ora são designadas Gestora de Contrato e 

Fiscal de Contrato é oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o Nº 2025.03.28.1– 

SRP, cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 

DE ÁGUA (GARRAFÃO 20 LITROS, FRASCO 500ML, COPO 200ML E VASILHAMES 

PLÁSTICO RETORNÁVEL), DE INTERESSE DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE, conforme indicado no Quadro a seguir: 

 

CONTRATO CONTRATADO VALOR Nº ARP 
 
Nº 2025.05.23.1 

CBLF CONSULTORIA BRASIL DE LICITAÇÕES LTDA 
R$ 1.980,00 00024/2024 

 

 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 
constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do 
Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Horizonte, 26 de maio de 2025. 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 

Secretário de Planejamento e Administração 

Ordenador de Despesas 
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PORTARIA Nº 26.05.002.2025, de 26/05/2025.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAD, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto 
Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da 
descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 
1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, 
da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a 
qual estipula os ditames quanto à gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 
– SEPLAD e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Gestora: MARIA REGINA TARGINO DOS SANTOS 
Matrícula Nº 10880-4 

 
Art. 2º Designar a servidora para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado 
entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Administração – SEPLAD e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Compra 
Fiscal de Contrato/Administrativo: Maria Lionice de Brito 
Matrícula Nº 121537-0 
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Art. 3º O contrato para o qual essas servidoras ora são designadas Gestora de Contrato e 

Fiscal de Contrato é oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o Nº 2025.01.07.2 - 

SRP, cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E 

HIGIENE PESSOAL DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE/CE,  conforme indicado no Quadro a seguir: 

CONTRATO CONTRATADO VALOR Nº ARP 
Nº 2025.05.23.3 ANB COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES R$ 17.768,78 00011/2025 

 

 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 
constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do 
Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

Horizonte, 26 de maio de 2025. 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário de Planejamento e Administração 

Ordenador de Despesas 
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PORTARIA Nº 2025.26.05.1, de 26 de maio de 2025.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS, E RECURSOS 
HÍDRICOS – SIOPRH , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder 
Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, 
que regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma do Decreto-
Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de 
Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 
28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, 
da Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, Agropecuária, e Recursos Hídricos do 
município de Horizonte, a qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das 
contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 
PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS – SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 
Gestor: PAULO MARCELO DE LIMA SOUSA 
Matrícula Nº 134636-9 
 
Art. 2º Designar a servidora para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado 
entre o Município de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS – SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo 
relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 
Serviços e Compras 
Fiscal de Contrato/Administrativo: SAMILA MAIA GIRÃO 
Matrícula Nº 134572-9 
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Art. 3º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestor de Contrato e 
Fiscal de Contrato é oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o 2024.07.09.2, 
cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE ÁGUA (GARRAFÃO 20 LITROS, FRASCO 500ML, COPO 200ML E VASILHAMES 
PLÁSTICO RETORNÁVEL), DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, 
conforme indicado no Quadro a seguir: 

PREGÃO ELETRÔNICO CONTRATADO Nº ARP 
 

2025.03.28.1 
 

 
C2 - CBLF CONSULTORIA 
BRASIL DE LICITAÇÕES LTDA 

00024/2025 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 
constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do 
Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Horizonte, 26 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

RICARDO DANTAS SAMPAIO 

Secretário de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos. 

 
 CIENTE, 

 
 

PAULO MARCELO DE LIMA SOUSA 
Matrícula Nº 134636-9 

CIENTE, 
 
 

SAMILA MAIA GIRÃO 
Matrícula Nº 134572-9 
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PORTARIA Nº 2025.26.05.2, de 26 de maio de 2025.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR 
E FISCAL DE CONTRATO. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS, E RECURSOS 
HÍDRICOS – SIOPRH , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder 
Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que 
regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 
200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, 
e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de 
dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, Agropecuária, e Recursos Hídricos do município de 
Horizonte, a qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em 
âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 
PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS – SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 
Gestor: PAULO MARCELO DE LIMA SOUSA 
Matrícula Nº 134636-9 

 
Art. 2º Designar a servidora para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre 
o Município de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 
PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS – SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 
Serviços e Compras 
Fiscal de Contrato/Administrativo: SAMILA MAIA GIRÃO 
Matrícula Nº 134572-9 

Art. 3º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestor de Contrato e 
Fiscal de Contrato é oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o 2024.07.09.2, cujo 
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objeto é, REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE  
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PINTURA, ACABAMENTO E FERRAMENTAS PARA 
MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS DO 
MUNICÍPIO DE HORIZONTE,  conforme indicado no Quadro a seguir: 

PREGÃO ELETRÔNICO CONTRATADO Nº ARP 
 

2025.01.07.1-SRP 
 
 

 
GUARANY TINTAS LTDA 

00005/2025 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes 
da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, 
de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Horizonte, 26 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

RICARDO DANTAS SAMPAIO 

Secretário de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos. 

 
 CIENTE, 

 
 

PAULO MARCELO DE LIMA SOUSA 
Matrícula Nº 134636-9 

CIENTE, 
 
 

SAMILA MAIA GIRÃO 
Matrícula Nº 134572-9 
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PORTARIA N° 809/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, 
 
CONSIDERANDO o pedido de prorrogação de licença sem remuneração da 

servidora Beatriz Fernandes da Silva, datado de 25/04/2025; 
  

CONSIDERANDO o Parecer de nº 0844/2025, expedido pela Procuradoria do 
Município, datado de 25/04/2025; 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER à servidora Beatriz Fernandes da Silva, CPF: 

XXX.XXX.XXX-72, efetiva no cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na área da 

Secretaria de Saúde, prorrogação de licença para trato de interesse particular pelo 

período de 21/042025 a 21/04/2028, a contar desta data, e sem ônus para esta Prefeitura. 

 

  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

tomar todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 

explicitado. 

 

  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 21 de abril de 2025. 
 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 

 
Ciente, 21/04/2025. 

 
 

Beatriz Fernandes da Silva 
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PORTARIA N° 871/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, 
 
CONSIDERANDO o pedido de prorrogação de licença sem remuneração da 

servidora Sara Alves Marques de Freitas, datado de 14/04/2025; 
  

CONSIDERANDO o Parecer de nº 0895/2025, expedido pela Procuradoria do 
Município, datado de 05/05/2025; 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER à servidora Sara Alves Marques de Freitas, CPF: 

XXX.XXX.XXX-85, efetiva no cargo de Agente de Administração, lotada na área da 

Secretaria de Esporte e Lazer, prorrogação de licença para trato de interesse particular 

pelo período de 05/05/2025 a 05/05/2028, a contar desta data, e sem ônus para esta 

Prefeitura. 

 

  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

tomar todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 

explicitado. 

 

  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 05 de maio de 2025. 
 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 

 
Ciente, 05/05/2025. 

 
 

Sara Alves Marques de Freitas 
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PORTARIA Nº. 866/2025 
 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, 
 

CONSIDERANDO os dispositivos da Lei Complementar 002/2010, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; 
 

R E S O L V E: 
 

 
 Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Sr. Tiago Tavares de Melo, CPF: XXX.XXX.XXX-
23, ocupante do cargo efetivo de Guarda Patrimonial, pertencente à Estrutura 
Organizacional da Secretaria de Educação. 

 
 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 
tomar todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 
explicitado. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 05 de maio de 2025. 
 

 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 

 
 
 

C i e n t e, 
Horizonte em, 05/05/2025 

 
_____________________________________ 

Tiago Tavares de Melo 
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PORTARIA Nº 001.22.05.2025, de 22/05/2025.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DE CONTRATO. 

 
O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 
001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da descentralização 
administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos 
da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e 
Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual 
estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os(as) servidores(as) para atuar(em) na GESTÃO do(s) CONTRATO(S) 
celebrado(s) entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO 
e a pessoa(s) jurídica(s) abaixo relacionada(s): 
 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor: José Aécio Ferreira da Silva Júnior Matrícula Nº 11.273-9 

 

EMPRESAS 

RAZÃO SOCIAL: GLOBALTEC TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS. 
CNPJ: 30.570.278/0001-65 

 
Art. 2º Designar os(as) servidores(as) para atuar(em) na FISCALIZAÇÃO do(s) CONTRATO(S) 
celebrados entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO e 
a(s) pessoa(s) jurídica(s) abaixo relacionada(s): 
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FUNÇÃO/NOME 

Fiscal de Contrato: JACINTA BATISTA DE CARVALHO  Matrícula Nº 127193-8 

 

 
EMPRESAS 

RAZÃO SOCIAL: GLOBALTEC TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS. 
CNPJ: 30.570.278/0001-65 

 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 3º Esta portaria refere-se ao processo de Pregão Eletrônico nº 2024.09.03.1 cujo objeto 
é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BIBLIOTECA 
MÓVEL, COMPACTA E DOBRÁVEL, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, para o exercício dessa função não será 
atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes 
da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, 
de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Horizonte, 22 de maio de 2025. 
 
 

Gezenira Rodrigues da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 009/2025 
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SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
 
 
PORTARIA Nº 027/2025, de 26/05/2025.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 
O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto 
Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da 
descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 
1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, 
da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a 
qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a pessoa 
jurídica abaixo relacionada(s): 
 
FUNÇÃO/NOME 
Gestor: LAURIZA ALVES LIMA 
Matrícula Nº 011019-1 
 
Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre 
o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a pessoa 
jurídica abaixo relacionada(s): 
 
FUNÇÃO/NOME 
Serviços e compra 
Fiscal de contrato/Administrativo: DEYVISON MARTINS GONZAGA 
Matrícula Nº 011037-0 
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Art. 3º O(s) contrato(s) para o(s) qual(is) esses servidores ora são designados Gestor de 
Contrato e Fiscais de contrato é(são) oriundo(s) do Pregão Eletrônico Nº 2024.07.25.1 - 
SRP, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE INTERESSE 
DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, 
conforme indicado no Quadro a seguir: 
 
PREGÃO 
ELETRÔNICO 

CONTRATADO (s) VALOR Nº ARP 

Nº 2024.07.25.1 
WANDERLEY LIMA DE 
AGUIAR - ME 

R$ 29.428,90 Nº 00051/2024 

Nº 2024.07.25.1 FORTE MIL – LTDA - ME R$ 1.648,50 Nº 00053/2024 

Nº 2024.07.25.1 
ÍTALO MATHEUS DOS 
SANTOS BARROS 

R$ 26.752,83 Nº 00054/2024 

Nº 2024.07.25.1 
RANYERI TADEU 
BERNARDO DA SILVA ME 

R$ 4.425,60 Nº 00055/2024 

 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 
constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do 
Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Horizonte, 26 de maio de 2025. 
 
 
 

CARLOS ELOY CAVALCANTE LIMA 
Secretário de Esporte e Lazer 
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SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
 
 
PORTARIA Nº 028/2025, de 26/05/2025.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 
O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto 
Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da 
descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 
1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, 
da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a 
qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a pessoa 
jurídica abaixo relacionada(s): 
 
FUNÇÃO/NOME 
Gestor: LAURIZA ALVES LIMA 
Matrícula Nº 011019-1 
 
Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre 
o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a pessoa 
jurídica abaixo relacionada(s): 
 
FUNÇÃO/NOME 
Serviços e compra 
Fiscal de contrato/Administrativo: DEYVISON MARTINS GONZAGA 
Matrícula Nº 011037-0 
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Art. 3º O(s) contrato(s) para o(s) qual(is) esses servidores ora são designados Gestor de 
Contrato e Fiscais de contrato é(são) oriundo(s) do Pregão Eletrônico Nº 2025.03.28.1 - 
SRP, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE ÁGUA (GARRAFÃO 20 LITROS, FRASCO 500ML, COPO 200ML E 
VASILHAMES PLÁSTICO RETORNÁVEL) DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, conforme indicado no Quadro 
a seguir: 
 
PREGÃO 
ELETRÔNICO 

CONTRATADO (s) VALOR Nº ARP 

Nº 2025.03.28.1 
C2 – CBLF CONSULTORIA 
BRASIL DE LICITAÇÕES 
LTDA 

R$ 1.630,00 Nº 00024/2025 

Nº 2025.03.28.1 
WANDERLEY LIMA DE 
AGUIAR - ME 

R$ 1.127,30 Nº 00025/2025 

 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 
constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do 
Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Horizonte, 26 de maio de 2025. 
 
 
 

CARLOS ELOY CAVALCANTE LIMA 
Secretário de Esporte e Lazer 
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REALIZA CONSTRUTORA INCORPORAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA 

inscrita no CNPJ 10.996.102/0001-62 torna público que requereu à 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE - AMMAH a 

Licença Prévia e de Instalação - LPI para a construção civil de três casas 

residenciais, localizada no município de Horizonte, Alto da Estrela, na Rua 

João Sampaio, nº 625 A, B e C.  

 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento da AMMAH. 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE – AMMAH 

 

 

 

PUBLICAÇÃO 0108/2025  

 

AMMAH 

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA/AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL 
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REALIZA CONSTRUTORA INCORPORAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, 

inscrita no CNPJ 10.996.102/0001-62 torna público que requereu à 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE - AMMAH a 

Licença Prévia e de Instalação - LPI para a construção civil de duas casas 

residenciais, localizada no município de Horizonte, Alto da Estrela, na Rua Izaú 

Vieira de Freitas, nº 78 e 84.  

 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento da AMMAH. 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE – AMMAH 
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Estado do Ceará, Município de Horizonte, Câmara Municipal de Horizonte – EXTRATO DO 

2º  ADITIVO AO CONTRATO Nº 2023.05.31.1, ORIGINÁRIO DO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 2023.04.14.1-PP. PARTES: Câmara Municipal de Horizonte/CE e GTR NET 

PROVEDOR DE INTERNET LTDA. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de serviços de acesso à internet, com rede de acessos 

suportada via fibra óptica para atender as necessidades da Câmara Municipal de Horizonte, 

conforme especificações contidas no projeto básico. DO OBJETO DO ADITIVO: O 

presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato, nos termos 

do art.57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de maio de 2025 

e se estende até o dia 31 de maio de 2026. SIGNATÁRIOS: Antônio Carlos Gomes – 

Presidente da Câmara Municipal de Horizonte e Francisco Gutiery Guilherme Barros, 

representante legal. DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 22 de maio de 2025. 

Informações: Av. Francisco Eudes Ximenes, 123, Centro, Horizonte/CE ou 

licitacaocamaradehorizonte@gmail.com, de 08h00min às 14h00min. Felipe Bruno Paiva De 

Farias – Agente de Contratação da Câmara Municipal De Horizonte. 

 

 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

 

Aviso de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 2025.04.29.1-PE. Julgamento: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Objeto: AQUISIÇÃO DE UM TRITURADOR DE GALHOS PARA UTILIZAÇÃO 
EM RESÍDUOS PROVENIENTES DE MANEJO DA ARBORIZAÇÃO URBANA DE REPONSABILIDADE 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS. DO 

MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. O prazo de cadastramento das propostas e abertura da 
sessão será às 08h30min do dia 09 de junho de 2025. A íntegra do Edital e demais 
informações poderão ser obtidas nos endereços eletrônicos www.compras.gov.br, 
www.horizonte.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br e https e www.gov.br/pncp/pt-br a partir 
da data desta publicação. Horizonte/CE, 23 de maio de 2025. Diego Luis Leandro Silva – 
Agente de Contratação. 
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Aviso de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 2025.05.09.1-PE. Julgamento: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
RASTREAMENTO DE VEÍCULOS COM VISUALIZAÇÃO DOS VEÍCULOS EM TEMPO REAL 
VIA WEB, RELATÓRIOS DE PONTOS DE PARADA, VELOCIDADE DESENVOLVIDA, 
PONTOS DE INTERESSE CADASTRADOS, TEMPO DE VEÍCULO PARADO E COM A 
INDICAÇÃO DE IGNIÇÃO LIGADA/DESLIGADA, PERCURSO DESENVOLVIDO, COM 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA E TREINAMENTO DE USO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE HORIZONTE. O prazo de 
cadastramento das propostas e abertura da sessão será às 08h30min do dia 10 de junho 
de 2025. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas nos endereços 
eletrônicos www.compras.gov.br, www.horizonte.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br e https e 
www.gov.br/pncp/pt-br a partir da data desta publicação. Horizonte/CE, 23 de maio de 
2025. Diego Luis Leandro Silva – Agente de Contratação. 
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